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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Superintendência de Licitações e Compras 

A/C:  Thiago Pereira de Carvalho  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 021/2024 

Assunto: Resposta à impugnação apresentada pela empresa CARESTREAM  

DO   BRASIL    COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA.  

 

Senhor Pregoeiro, 

                  Com nossas cordiais cumprimentos, presta-se o presente documento 

para refutar a impugnação interposta pela empresa CARESTREAM DO   

BRASIL    COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 08.546.929/0003-94, com sede na 

Rua Citilog nº. 333, complemento Galpão Log 5, Bairro Aeroporto, Cep 

37.031-090, Varginha/MG. 

1 - LEGITIMIDADE 

Entende-se que a empresa é parte legitima, por interpretação da Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021 e demais legislações. 

 

2- FORMA 

2.1.  O pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital, 

com identificação da licitante subscrito por pessoa indicada como representante legal 

da empresa, em forma de arrazoado com identificação dos pontos e com 

fundamentação do pedido. 

DATA:       17/07/2024 
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2.2. Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o pedido 

de impugnação de Edital apresentado possui legitimidade quanto à sua forma. 

3 - DA BREVE SÍNTESE DOS FATOS  

A impugnante sintetiza sua insatisfação pedindo a revisão do Edital de 

licitação, solicitando a reformulação de várias características técnicas constantes nas 

especificações do termo de referência, uma vez que as especificações editalícias do 

objeto supostamente poderiam restringir o caráter competitivo da licitação.  

É a síntese. 

 

4 – DA ANÁLISE 

Posto isto, considerando os quesitos de caráter técnico, encaminhamos a 

impugnação para análise e emissão de parecer através do Sr. Moacir Teixeira de 

Sousa Junior técnico da Secretaria Municipal de Saúde acerca do alegado. Assim, 

passamos as explicações técnicas: 

 

 CAPACIDADE DE PESO SUPORTADO PELA MESA DE NO MÍNIMO 300 

KG; 

A capacidade de peso suportado exigida atende as necessidades da nossa 

demanda clínica, além de garantir uma melhor qualidade e resistência do 

equipamento, e ainda, como temos vários equipamentos que apresentam essa faixa 

de peso. Nesse ínterim, não merecem prosperar as alegações da Impugnante, uma 

vez estabelecido pela SMSA que a descrição do objeto atende plenamente às nossas 

necessidades, ou seja, o peso suportado pela mesa será mantido no mínimo 300 kg. 

 INADEQUAÇÃO DE QUE O EQUIPAMENTO DE RAIO X  E DETECTOR 

SEJAM DO MESMO FABRICANTE/MARCA E  EXIGÊNCIA DE REGISTRO ÚNICO 

NA ANVISA E, QUE OS APARELHOS SEJAM DO TIPO “FULL DIGITAL” 

 

Após análise foi decidido que o aparelho de Raio X e o detector poderão ter 

registros diferentes na Anvisa, porém, será obrigatório a comprovação de que o 

aparelho e o detector sejam do mesmo fabricante. Com isso evita – se problemas 

futuros de manutenção e substituição de peças. 
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 PRAZO PARA VISITA TÉCNICA 

A realização da visita técnica é facultativa, e não obrigatória, o intuito do 

agendamento serve para que o interessado em participar da licitação conheça onde e 

ou como serão cumpridas as futuras obrigações contratuais, em momento anterior à 

apresentação de sua proposta no certame. Portanto o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para agendamento de visita técnica será mantido. 

 PRAZO DE GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

Conforme item 5.2.2 do termo de referência o prazo de garantia contratual 

dos bens, complementar à garantia legal será de no mínimo 12 (doze) meses, ou pelo 

prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

 ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS COM TESTES DE CONSTÂNCIA E 

LEVANTAMENTO RADIOMÉTRICO 

Será exigido apenas o teste de constância dos aparelhos, ficando as 

licitantes isentas do levantamento radiométrico. 

 

 VALOR TOTAL ESTIMADO DOS EQUIPAMENTOS 

Visando os princípios da transparência e da publicidade, o valor total para 

a contratação é de R$ 911.922,2650. 

 

 ISENÇÃO DE DISPOSIÇÕES CLARAS, DEFINIDAS E 

DELIMITADAS EM RELAÇÃO ÀS OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E 

MULTAS IMPOSTAS À CONTRATADA 

Podemos considerar que os danos passíveis de reparação se referem 

aos danos diretamente causados pelo importador/fabricante/fornecedor dos 

produtos e/ou serviços, excluindo aqueles danos considerados indiretos, 

consequenciais, perdas, lucros cessantes, etc? SIM 

Visando a razoabilidade das sanções eventualmente aplicáveis ao 

importador/ fabricante/fornecedor dos produtos e/ou serviços, podemos 

considerar que os danos diretos estão limitados a 20% (vinte por cento) o 

valor contratado? SIM 
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5 - DA CONCLUSÃO 

Posto acima, vale ressaltar que o certame licitatório observa os princípios 

constitucionais da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração, sendo processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da igualdade, da probidade 

administrativa, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatados. Desta forma, 

dependendo do bem que se busca adquirir, pode a Administração exigir 

características que melhor atendam às suas necessidades, com base na conveniência 

e oportunidade, sem causar qualquer ofensa aos princípios da competitividade, da 

igualdade e da economicidade. 

Posto o acima, entende-se pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da presente 

impugnação, em razão dos argumentos lançados nesta manifestação, bem como se 

procedam às demais formalidades de publicidade determinadas em lei, conforme art. 

55 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Soraia Barbosa Soares 

Coordenadora de Compras e Contratos 
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